
 

EDITAL SIMPLIFICADO – COLETA DE PREÇOS Nº 13/2026 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.177.287/0001-55, com sede à  Av. 25 de Janeiro, 448, por 

intermédio da Presidência desta Casa, torna público aos interessados, que fará realizar 

a Dispensa de Licitação, do tipo REGISTRO DE PREÇO sendo na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no presente e 

seus anexos, designando-se até o dia 18 de junho de 2026 às 17:00hs, para entrega 

da proposta/cotação via e-mail ou no setor de Compras da Câmara Municipal de Quatro 

Barras, lograda na Av. 25 de Janeiro, 448 – Quatro Barras – PR, para entrega por parte 

dos interessados, dos envelopes de propostas financeiras.  

 

O presente Edital tem por objeto eventual contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de pneus novos destinados à frota oficial da Câmara 

Municipal de Quatro Barras, incluindo os serviços de desmontagem dos pneus 

usados, montagem dos pneus novos, balanceamento das rodas, substituição de 

válvulas quando necessária e descarte ambientalmente adequado dos pneus 

inservíveis. Conforme especificações constantes no Anexo I deste instrumento. 

  

A Cópia do edital poderá ser adquirida preferencialmente por meio digital, devendo o 

interessado solicitar, pelo e-mail compras.camara@quatrobarras.pr.leg.br ou realizando 

a retirada presencial na Câmara Municipal de Quatro Barras, lograda na Av. 25 de 

janeiro 448 – Quatro Barras – PR das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00hs. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EDITAL DE DISPENSA - COLETA DE PREÇOS Nº 13/2026 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.177.287/0001-55, com sede à  Av. 25 de Janeiro, 448, por 

intermédio da Presidência desta Casa, torna público aos interessados, que fará realizar 

a Dispensa de Licitação, do tipo REGISTRO DE PREÇO sendo na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no presente e 

seus anexos, designando-se até o dia 18 de junho de 2026 às 12:00hs, para entrega 

da proposta/cotação via e-mail ou no setor de Compras da Câmara Municipal de Quatro 

Barras, lograda na Av. 25 de Janeiro, 448 – Quatro Barras – PR, para entrega por parte 

dos interessados, dos envelopes de propostas financeiras.  

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O presente Edital tem por objeto eventual contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de pneus novos destinados à frota oficial da 

Câmara Municipal de Quatro Barras, incluindo os serviços de desmontagem dos 

pneus usados, montagem dos pneus novos, balanceamento das rodas, 

substituição de válvulas quando necessária e descarte ambientalmente adequado 

dos pneus inservíveis. . Conforme especificações constantes no Anexo I deste 

instrumento. 

  

1.1. 1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.030,00 (Oito mil e trinta 

reais), conforme tabela do termo de referência.  

 

2. DA AQUISIÇÃO DO TERMO DA CONVOCAÇÃO E DO TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

2.1. A Cópia do edital poderá ser adquirida preferencialmente por meio digital, devendo 

o interessado solicitar, pelo e-mail compras.camara@quatrobarras.pr.leg.br ou 

realizando a retirada presencial na Câmara Municipal de Quatro Barras, lograda na Av. 

25 de janeiro 448 – Quatro Barras – PR das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00hs. 

  

3. DA FONTE DE RECURSOS  

3.1. Órgão: 0100 – Câmara Municipal 



 

Unidade orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Quatro Barras 

Atividades legislativas: 0103101022 

Elemento de Despesa: 3390300000 – Material de consumo 

Desdobramento de Despesa: 3390300000 – Material de consumo 

 Desdobramento de Despesa: 3390390000 – Outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Dispensa os interessados que atenderem a todas as 

exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação e que apresentem propostas 

nos termos do item 6 do presente instrumento.  

 

4.2. Ficarão, entretanto, impedidas de participar as Empresas que se enquadrem nas 

condições especificadas no art. 14 da Lei 14.133/2021. 

  

5. DO RITO PROCESSUAL  

 

5.1. Inicialmente os interessados deverão encaminhar ao Setor de Compras e Licitações 

da Câmara Municipal de Quatro Barras, proposta de preços na forma indicada nos 

subitens que compõe o item 6 do presente edital juntamente com os documentos de 

habilitação mencionados nos subitens do item 7 do presente, até o dia e horário indicado 

no preâmbulo (até o dia 18 de junho de 2026 às 12:00hs). 

 

5.2. Após a entrega das propostas por parte dos interessados, essas serão analisadas 

pelo setor competente quanto aos cumprimentos das condições deste edital e avaliação 

da(s) proposta(s) de menor preço por item;  

 

5.3. Após cumprimento do item anterior, proceder-se-á com a análise dos documentos 

de habilitação mencionado no item 7 (os quais deverão ser apresentados no mesmo 

momento das propostas de preços), da empresa detentora da proposta de menor preço 

por item. Os esclarecimentos e demais documentos necessários será(ão) requisitado 

ao respectivo por intermédio do endereço de e-mail, indicado nos documentos 

apresentados, para que apresente os documentos/informações requisitadas no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil contado a partir da convocação.  



 

 

5.3.1. O prazo acima mencionado poderá ser prorrogado por mais 01 (um) dia útil, 

mediante a apresentação das justificativas, pelo não cumprimento, as quais serão 

avaliadas pela autoridade competente, que decidira pela concessão de novo prazo ou 

não.  

 

5.3.2. A não apresentação no prazo estipulado e não apresentação de justificativas 

implicará na desclassificação e convocação da subsequente, em linha de classificação 

para apresentação dos referidos, caso necessário.  

 

5.4. Apresentados os documentos de habilitação, estes serão analisados quanto ao 

cumprimento dos itens requisitados no presente e em seguida, será elaborado relatórios 

do processo que será encaminhado a autoridade competente para deliberação ou 

adoção das medidas que entender necessárias.  

 

5.4.1. O não cumprimento dos requisitos de habilitação ensejará na inabilitação da 

empresa participante e, por consequência será(ão) convocado(s) o(s) participante(s) 

remanescente(s), em ordem de classificação para apresentação destes e avaliação 

quanto a seu cumprimento.  

 

5.5. Após a homologação, adjudicação e devidamente autorizada a aquisição do objeto 

do presente processo, será convocado o participante detentor da proposta de menor 

preço por item para assinatura da Carta Contrato.  

 

5.6. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Carta Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

  

6.1. A proposta de preço deverá ser apresentada com as seguintes exigências:  

a) Ser datilografada/digitada com clareza, sem emenda, rasura, acréscimo ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricada e numeradas 

todas as suas folhas;  



 

b) Mencionar o número do processo de Dispensa, contendo a razão social da licitante, 

bem como endereço e o código de endereçamento postal;  

 

c) Conter preços unitários, total e global, em moeda nacional, em algarismo e por 

extenso, sem ressalvas, entrelinhas, emendas, rasuras ou borrão, estando neles 

incluídos todas as despesas; 

 

d) Existindo discrepância do preço global em número e por extenso, prevalecerá este 

último;  

 

e) Deverá estar incluído no preço unitário todos os custos da mão-de-obra, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos e quaisquer outros encargos 

que incidam sobre a prestação do serviço a ser executado;  

 

6.2. A proposta de preços deve conter prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) 

dias.  

 

6.3. Juntamente com a proposta, para verificação de sua conformidade com os 

requisitos técnicos exigidos, as proponentes deverão apresentar as marcas de todos os 

produtos descritos na proposta de preço, escrito em língua portuguesa e contendo as 

especificações técnicas de cada um.  

 

6.4. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 

proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo 

licitante e sua adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação.  

 

6.5. A proposta de preços deverá ser elaborada e apresentada com base no modelo 

proposto, Anexo I A deste edital. 

6.6. As quantidades indicadas na tabela do 1.2 do Termo de Referência, referem-se 

as quantidades máximas, não podendo ser oferecidas propostas com 

quantidades inferiores a estas indicadas. 

 

 

7. DA HABILITAÇÃO 



 

 7.1. A documentação relativa à habilitação Jurídica consistirá em:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores;  

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

 

d) Decreto de autorização, em que se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

e) Documento de identificação oficial com foto do representante legal da instituição;  

 

7.2. A documentação relativa à regularidade Fiscal consistirá em:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ;  

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei.  

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  



 

 

7.3. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:  

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado e 

assinado pelo representante legal da empresa ou entidade;  

 

7.4. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da constituição federal;  

 

8. DAS SANÇÕES  

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

 



 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

  

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b) Multa de 1% (UM por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 



 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave;  

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 



 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

9.1. O procedimento será divulgado no Sitio Eletrônico da Câmara municipal de 

vereadores de Quatro Barras.  

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

  

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

  

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, subentende-se superado as exigências do item 5.  

 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso.  



 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração.  

 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e na documentação relativa ao 

procedimento.  

 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

  

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 



 

 

9.10.11 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

10. DOS ANEXOS  

ANEXO I- Termo de referência;  

ANEXO I A- Modelo de proposta.  

ANEXO II- Minuta de Ata Registro de preço.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I – AVISO DE DISPENSA – COLETA DE PREÇOS 13/2026 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n°492/2026 

 

O presente Edital tem por objeto eventual contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de pneus novos destinados à frota oficial da Câmara 

Municipal de Quatro Barras, incluindo os serviços de desmontagem dos pneus 

usados, montagem dos pneus novos, balanceamento das rodas, substituição de 

válvulas quando necessária e descarte ambientalmente adequado dos pneus 

inservíveis. Conforme especificações constantes no Anexo I deste instrumento. 

Conforme a descrição e condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNI 

MAX 
VALOR 

TOTAL MAX 

1 

Pneu novo, radial, medida 185/65 
R15, certificado pelo INMETRO, 
índice de carga e velocidade 
compatível com o veículo 
Volkswagen Polo, incluindo 
desmontagem do pneu usado, 
montagem, balanceamento e 
demais serviços necessários à 
instalação.  

UNI 12 

R$ 
423,66 

R$ 
5.083,99 

2 

Pneu novo, radial, medida 205/60 
R16, certificado pelo INMETRO, 
índice de carga e velocidade 
compatível com o veículo Renault 
Fluence, incluindo desmontagem 
do pneu usado, montagem, 
balanceamento e demais serviços 
necessários à instalação. 

UNI 06 

R$  
491,00 

R$ 
2.946,00 

 

REQUISITOS MÍNIMOS DOS PRODUTOS 

 

Os pneus ofertados deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 

a) Serem novos e de primeiro uso; 

 

b) Possuírem certificação vigente do INMETRO; 



 

 

c) Não serem remoldados, recapados, recauchutados ou reformados; 

 

d) Possuírem data de fabricação não superior a 12 (doze) meses da data da entrega; 

 

e) Possuírem garantia mínima fornecida pelo fabricante contra defeitos de fabricação; 

 

f) Atenderem às especificações técnicas exigidas para os respectivos veículos; 

 

g) Possuírem etiquetagem conforme Programa Brasileiro de Etiquetagem – PBE, 

quando aplicável. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A contratada deverá fornecer os pneus e executar todos os serviços necessários à sua 

perfeita instalação, compreendendo: 

 

I – desmontagem dos pneus atualmente instalados; 

 

II – montagem dos pneus novos; 

 

III – balanceamento de todas as rodas contempladas na contratação; 

 

IV – substituição das válvulas quando necessária; 

 

V – conferência visual das condições dos conjuntos roda/pneu; 

 

VI – descarte ambientalmente adequado dos pneus removidos, observada a legislação 

vigente. 

 

Todos os custos referentes à mão de obra, equipamentos, materiais auxiliares, 

transporte, tributos, encargos e demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento 

do objeto deverão estar inclusos no valor ofertado. 

 



 

 

GARANTIA 

 

A contratada deverá assegurar garantia dos pneus fornecidos contra defeitos de 

fabricação, observadas as condições e prazos estabelecidos pelo fabricante. 

 

Constatada falha ou defeito de fabricação durante o período de garantia, o produto 

deverá ser substituído sem qualquer custo adicional para a Administração. 

 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

A licitante deverá considerar em sua proposta todos os custos diretos e indiretos 

necessários à execução do objeto, incluindo fornecimento dos pneus, desmontagem, 

montagem, balanceamento, válvulas, descarte dos pneus usados, deslocamentos, mão 

de obra, tributos, seguros e quaisquer outras despesas necessárias ao pleno 

atendimento da contratação. 

 

A Administração poderá solicitar catálogo técnico, ficha técnica ou documento oficial do 

fabricante para comprovação do atendimento das especificações exigidas, sob pena de 

desclassificação da proposta ou recusa do material fornecido. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 
2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

2.2. Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

 

2.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

2.4. Os produtos e serviços deverão ser fornecidos e executados em 

estabelecimento da contratada situado em até 30 (trinta) quilômetros da sede 

da Câmara Municipal de Quatro Barras. 



 

 

2.5. O prazo máximo para fornecimento e execução dos serviços será de até 15 

(quinze) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

 

2.6. A execução poderá ocorrer de forma parcelada, conforme cronograma definido 

pela Administração, de modo a evitar a indisponibilidade simultânea dos 

veículos da frota. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Fundamentação Legal para a contratação está alicerçada no art. 75, inciso II, 

c/c o disposto no Decreto nº. 11.317/2022 – Anexo I; mediante as justificativas 

e especificações pormenorizada na solicitação da aquisição dos produtos. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Edital de Dispensa de Licitação. 

  

4. SUBCONTRATAÇÃO  

   

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO  

 

5.1. Condições de Entrega ou da prestação dos serviços 

 

5.1.1. O prazo de entrega dos equipamentos ou dos bens, ou da prestação dos 

serviços é de 15 dias, contados a emissão da nota de empenho, em 

remessa parcela.  

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos com 2 (dois) dias úteis 

de antecedência para que, qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 



 

5.1.3. Os produtos deverão ser entregues na Sede Câmara Municipal de Quatro 

Barras, sito a Avenida 25 de janeiro, 448, Centro, Município de Quatro 

Barras, Estado do Paraná. 

 

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 

não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. 

 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 



 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato indicado no contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

 

7. DO FISCAL DO CONTRATO 

 

7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração; 

 

7.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º.; 

 

7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção; 

 

7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 

 

7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato; 

 

7.6. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual;  

 

7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 



 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

 

7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

 

 

8. DO GESTOR DO CONTRATO 

 

8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

 

8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais; 

 

8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

 

8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 



 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações; 

 

8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIAÇÃO E DE PAGAMENTOS 

 

9.1. Do Recebimento do Objeto ou da certificação  

 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável ao acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela contratante, 

por qualquer período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 



 

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que corresponda à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.1.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento definitivo, para fins de 

liquidação, (ou de acordo com o contrato) na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

 

9.1.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

  

a. a data da emissão;  

b. os dados do contrato e do órgão contratante;  

c. o período respectivo de execução do contrato;  

d. o valor a pagar;  



 

e. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

f. dados bancários para pagamento. 

 

9.1.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

 

9.1.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada nos incisos III, IV e V do art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

 
a. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 

b. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

9.1.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

9.1.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 



 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 

9.1.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

9.1.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

   

9.2. Do Prazo de pagamento 

 

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

 

9.2.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice INPC de correção monetária.  

 

10. Da Forma de pagamento 

 

10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou PIX, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 



 

10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

11. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇOS 

 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço por item. 

 

11.2. Exigências de habilitação  

 

11.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dos 

itens subsequentes. 

 

 

11.3. Habilitação jurídica 

 

11.3.1. Pessoa física: Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF); cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

 



 

11.3.2. Empresário individual: Comprovação de inscrição no CNPJ, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

 

11.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Comprovação de inscrição no 

CNPJ, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; 

 

11.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: Comprovação de inscrição no CNPJ, inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.3.5. Sociedade empresária estrangeira: Comprovação de inscrição no CNPJ, 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

 

11.3.6. Sociedade simples: Comprovação de inscrição no CNPJ, inscrição do ato 

constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

Comprovação de inscrição no CNPJ, inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

 

11.3.8. Sociedade cooperativa: Comprovação de inscrição no CNPJ, ata de 

fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 



 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

11.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

11.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

11.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 

 

11.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

11.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

11.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

11.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 



 

11.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

11.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

 

12. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.030,00 (Oito mil  e trinta 

reais). Conforme custos unitários que constam na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNI 

MAX 
VALOR 

TOTAL MAX 

1 

Pneu novo, radial, medida 185/65 
R15, certificado pelo INMETRO, 
índice de carga e velocidade 
compatível com o veículo 
Volkswagen Polo, incluindo 
desmontagem do pneu usado, 
montagem, balanceamento e 
demais serviços necessários à 
instalação.  

UNI 12 

R$ 
423,66 

R$ 
5.083,99 

2 

Pneu novo, radial, medida 205/60 
R16, certificado pelo INMETRO, 
índice de carga e velocidade 
compatível com o veículo Renault 
Fluence, incluindo desmontagem 
do pneu usado, montagem, 
balanceamento e demais serviços 
necessários à instalação. 

UNI 06 

R$  
491,00 

R$ 
2.946,00 

 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 



 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de 

Quatro Barras. 

 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

3.1. Órgão: 0100 – Câmara Municipal 

Unidade orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Quatro Barras 

Atividades legislativas: 0103101022 

Elemento de Despesa: 3390300000 – Material de consumo 

Desdobramento de Despesa: 3390300000 – Material de consumo 

 Desdobramento de Despesa: 3390390000 – Outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica 

Quatro Barras, 12 de junho de 2026 

 

_____________________________________ 

TALITA CORDEIRO DE LIMA RODRIGUES 

Agente de Contratação 

ANEXO I - A 

AVISO DE DISPENSA – COLETA DE PREÇOS 13/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS  

MODELO DE PROPOSTA (timbre da empresa)  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 492/2026 

À Câmara de Quatro Barras.  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de pneus 

novos destinados à frota oficial da Câmara Municipal de Quatro Barras, incluindo 

os serviços de desmontagem dos pneus usados, montagem dos pneus novos, 

balanceamento das rodas, substituição de válvulas quando necessária e descarte 

ambientalmente adequado dos pneus inservíveis. Conforme especificações 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNI VALOR 

TOTAL  

1 
Pneu novo, radial, medida 185/65 
R15, certificado pelo INMETRO, 

UNI 12 
R$ R$ 



 

índice de carga e velocidade 
compatível com o veículo 
Volkswagen Polo, incluindo 
desmontagem do pneu usado, 
montagem, balanceamento e 
demais serviços necessários à 
instalação.  

  

2 

Pneu novo, radial, medida 205/60 
R16, certificado pelo INMETRO, 
índice de carga e velocidade 
compatível com o veículo Renault 
Fluence, incluindo desmontagem 
do pneu usado, montagem, 
balanceamento e demais serviços 
necessários à instalação. 

UNI 06 

R$  
 

R$ 
 

 

 Valor total de: R$ XXX,XXX (XXXXXX) .  

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS É DE 60 
(SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA 
LICITAÇÃO.  
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Termo de Referência.  

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 

suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que 

possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 

seguintes dados: Razão Social: _____________________________________ 

CNPJ/MF: _______________ Endereço: 

__________________________________________ Tel./Fax: _______________ CEP: 

____________________ Cidade: __________________________ UF: __________ 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:___________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________ 

CEP:_________________Cidade:_________________________UF:_______ 

CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________ RG 

nº:___________________________Expedido por: ________________ Naturalidade: 



 

__________________Nacionalidade: _______________ XXXXXX XXXX XXX (cidade), 

XX (dia) de XXXXX (mês) de XXXX (ano); (nome do representante) (CPF/CNPJ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 13/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 

 

 

OBJETO: O presente Edital tem por Objeto contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de pneus novos destinados à frota oficial da Câmara 

Municipal de Quatro Barras, incluindo os serviços de desmontagem dos pneus 

usados, montagem dos pneus novos, balanceamento das rodas, substituição de 

válvulas quando necessária e descarte ambientalmente adequado dos pneus 

inservíveis. Conforme especificações constantes no Anexo I deste instrumento. 

 

Aos dias, XXX de XXX de 2026 a Câmara Municipal de Quatro Barras, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

02.177.287/0001-55, com sede na Av. 25 de janeiro, 448 – Quatro Barras - PR, 



 

representado pelo Sr. Presidente FERNANDO CUNHO, doravante denominado de 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Detentora da Ata de Registro de Preços:  

 

1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 

endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], 

Inscrição Estadual nº. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 

legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], 

nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço(XXXXXXX), 

CEP, telefone, cidade, estado.  

 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância 

das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital 

e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO acima referenciado, cujo objeto é 

contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de pneus novos 

destinados à frota oficial da Câmara Municipal de Quatro Barras, incluindo os serviços 

de desmontagem dos pneus usados, montagem dos pneus novos, balanceamento das 

rodas, substituição de válvulas quando necessária e descarte ambientalmente 

adequado dos pneus inservíveis. PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas 

apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº XX/2026, conforme as Cláusulas e condições que seguem:  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O Objeto desta Ata é registro de preços para a eventual contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de pneus novos destinados à 

frota oficial da Câmara Municipal de Quatro Barras, incluindo os serviços 

de desmontagem dos pneus usados, montagem dos pneus novos, 

balanceamento das rodas, substituição de válvulas quando necessária e 



 

descarte ambientalmente adequado dos pneus inservíveis. Conforme 

especificações constantes no Anexo I deste instrumento. 

 

1.2. A Câmara Municipal de Quatro Barras, não se obriga a contratar a quantidade 

total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de 

Preços.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO 

DE PREÇOS  

 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e 

respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula 

de identidade.  

 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da 

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

XX/2026, terá seu extrato publicado no diário oficial do município, após 

assinada e homologada será disponibilizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).  

 

2.2.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 

haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 

original 

 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços.  

 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 

preços registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração 



 

convocar os fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o 

novo valor.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO  

 

3.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante 

a apresentação da Nota Fiscal, esta que será conferida e atestada por 

responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Serviços 

emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, 

desde que, no ato do recebimento seja atendida todas as especificações do 

Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro 

de Preço.  

 

3.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) solicitado 

e devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 

Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e demais 

documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata.  

 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) 

pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza.  

 

3.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº da dispensa de 

licitação e nº da Ata de Registro de Preços, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

3.5. Os preços registrados são os seguintes: (TABELA COM OS ITENS, 

QUANTIDADES, MARCAS, MODELOS, PREÇOS, ETC) 

 



 

 

4. CLÁUSULA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

 

4.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e 

comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.  

 

4.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 

de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na ata.  

 

4.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

4.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus 

valores aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

4.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que 

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original.  

 

4.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  

 



 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 

fornecedor:  

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  

 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados:  

 

a) Por razão de interesse público; ou  

 

b) A pedido do fornecedor.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS  

 



 

5.1. Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS  

 

6.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no 

Orçamento, da seguinte forma: 

Órgão: 0100 – Câmara Municipal 

Unidade orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Quatro Barras 

Atividades legislativas: 0103101022 

Elemento de Despesa: 3390300000 – Material de consumo 

Desdobramento de Despesa: 3390300000 – Material de consumo 

 Desdobramento de Despesa: 3390390000 – Outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica 

Desdobramento de Despesa: 3390301500 – Material para festividades e homenagens. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, são obrigações:  

 

7.2. Da Fornecedora/Beneficiária:  

 

a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme 

solicitação/requisição emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor 

competente para tal;  

 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 

objeto da presente Ata;  

 



 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

 

e) Comunicar a Câmara Municipal, modificação em seu endereço ou informações 

de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no 

endereço constante nesta Ata;  

 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 

Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço.  

 

7.3. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de 

Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa Fornecedora.  

 

7.4. Executar os serviços e/ou entregar os produtos de acordo com as 

especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

7.5. Do Órgão Gerenciador:  

 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato;  

 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento desta Ata;  

 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

 



 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata 

de Registro de Preço; 

 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata;  

 

h) Emitir requisição dos serviços a serem executados.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

 

8.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, 

precedido de processo administrativo com ampla defesa, quando: 

 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração;  

 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;  

 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços;  

 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aquele praticado no mercado;  

 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Detentora;  

 



 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 

assumidas pela empresa detentora;  

 

8.1.2. Pela Detentora quando:  

 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  

 

8.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá 

ocorrer antes do pedido de execução dos serviços pelo Município. 

 

8.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 

Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela 

Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados 

o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.  

 

8.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias 

à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas 

na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente.  

 

8.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 

indenização de qualquer natureza.  

 

8.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em 

Lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  

 

8.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

 



 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE  

 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 

ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras 

contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

9.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

 

9.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

 

9.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.  

 

9.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços 

para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não 

participantes que aderirem.  

 

9.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

 

9.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 



 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  

 

10.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas 

secretarias poderão sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas 

na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

10.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 

multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 

notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu 

valor será deduzido das faturas remanescentes.  

 

10.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de 

Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

11.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será a CÂMARA 

MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS – PARANÁ.  

 

11.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, 

dentre a prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as 

seguintes obrigações:  

 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor 

da ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a 

ordem de classificação indicada na licitação.  

 



 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas.  

 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de 

aplicação de penalidades.  

 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar 

sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  

 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente 

Ata.  

 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração 

Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata.  

 

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos 

produtos/serviços, através de Servidor designado para tal.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, 

pelas disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas 

condições estabelecidas pelo Edital de Dispensa de licitação do qual ela se 

originou.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

 

13.1. Fica eleito o Foro Regional de Quatro Barras, Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente contrato, renunciando-se expressamente a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.  



 

 

13.2. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 

testemunhas abaixo, devidamente rubricadas para todos os fins de direito, cuja 

publicação simplificada será efetivada pelo Contratante nos termos do art. 94 

da Lei Federal nº. 14.333/2021 

 

Câmara Municipal de Quatro Barras, XX de XXXXXXXXX de 2026 

 
 
 

FERNANDO CUNHA 
PRESIDENTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXX 

DETENTORA DA ATA 
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